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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 
 
 

Recebi nesta data, EDITAL da TOMADA DE PREÇOS Nº009/2020 – PROCESSO Nº 
0042/2020, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para prestação de serviços, com 
fornecimento de materiais, de manutenção geral em iluminação pública zona urbana e rural, 
mediante EMPREITADA GLOBAL, com forma de pagamento mensal, conforme medições mensais 
dos serviços realizados e materiais utilizados, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Abastecimento, Meio Ambiente e Obras, deste Município, conforme especificações constantes dos 
Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório, cuja abertura se dará na data de 23 de 
Abril de 2020, às 09h00min. 

 
 

 
Capão Bonito, ______. de __________________________ de 2020. 

 
 

NOME: ______________________________________________. 
 
 

RG: __________________________________________ 
 
 
 

ASS: __________________________________________ 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA: 
 
 
 
 

 
 
 
 

Obs: Favor retornar este documento em mãos ou via e-mail (sem falta). 
editalcapaobonito@gmail.com 

 
 

mailto:editalcapaobonito@gmail.com
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E D I T A L TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020 

PROCESSO Nº 0042/2020 

 

Para a retirada do edital deverá ser paga taxa, no valor de R$ 10,00 (dez reais), junto ao Setor de Tesouraria, 
para fins de custeio das cópias. 
 

O Município de Capão Bonito, conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal, torna público que se encontra 

aberta na Prefeitura Municipal local, sito à Rua Nove de Julho, n° 690, licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, sob n° 009/2020 , TIPO “EMPREITADA GLOBAL”, regida pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores, de acordo com as exigências e condições estabelecidas a seguir: 

 
1 - DO OBJETO: 
 
A presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tem por finalidade a Contratação de empresa para 
prestação de serviços, com fornecimento de materiais, de manutenção geral em iluminação pública zona 
urbana e rural, mediante EMPREITADA GLOBAL, com forma de pagamento mensal, conforme medições 

mensais dos serviços realizados e materiais utilizados, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Abastecimento, Meio Ambiente e Obras, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos 

pertencentes ao presente instrumento convocatório. 
 
Os envelopes com a documentação e a proposta deverão ser entregues no protocolo da Seção de Protocolo 
Geral, situada no Paço Municipal, à Rua Nove de Julho, 690 – Centro, até as 09h00min do dia 23 de Abril de 
2020. 
O início da abertura dos envelopes será às 09h05min horas do referido dia, numa das salas do Paço Municipal, 
designada na ocasião.    
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos serão atendidos pela dotação de orçamento em vigor, com recursos próprios, tendo como valor 

máximo global de R$ 655.909,75 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil e novecentos e nove reais e setenta e 

cinco centavos). 

 

Recurso Próprio 

Funcional Programática: 15.452.0017.2132 – 15.452.0017.2134  

Categoria Econômica: 3.3.90.30 

Ficha: 569/572/576/577 

 

3- DO  SUPORTE  LEGAL: 

3.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 

3.1.1. Constituição Federal; 

3.1.2. Lei Orgânica Municipal 

3.1.3. Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores; 

3.1.4. Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2014; 

3.1.5. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de direito. 
4-DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES E DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal fornecerá, à Rua Nove de Julho, 690, Centro, cópia deste edital, com seus elementos 
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técnicos constitutivos, mediante o recolhimento aos cofres públicos do valor de R$ 10,00 (Dez reais). 
4.2. Maiores informações e esclarecimentos referentes à presente licitação, serão fornecidos pelo Setor de 
Licitações. 
4.3. Em caso de não solicitação pelos proponentes, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a 
qualquer reclamação. 
4.4. Somente poderão participar da presente licitação, os interessados que atendam a todas as exigências deste 
Edital e que tenham requerido em papel timbrado, carimbado e assinado, pela empresa interessada, mediante 
protocolo, no endereço constante do item 4.1, a Visita Técnica aos locais da execução dos serviços, no horário 
compreendido das 8h00 às 14h00, indicando seu responsável técnico. 
4.4.1. Quanto ao protocolo do requerimento de agendamento da Visita Técnica, a licitante deverá juntar 
documento que comprove o vínculo entre o representante legal e a empresa interessada em participar desta 
licitação. 
4.4.2. Após o agendamento da visita técnica, cuja data e horário serão acordados entre a empresa requerente e 
a Prefeitura, o representante legal da referida empresa deverá apresentar-se diretamente na Secretaria Municipal 
de Obras, sito Rua Rio Grande do Sul, 116 – Bairro da Bela Vista - neste Município, o qual será acompanhado por 
servidor designado para esta finalidade. 
4.5. As empresas interessadas em participar desta licitação deverão requerer, mediante protocolo, sua inscrição 
no Cadastro Oficial de Fornecedores da Prefeitura do Município de Capão Bonito, até às 14h00 do terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos do disposto no artigo 22, § 2º da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações, apresentando documentos necessários ao procedimento de cadastramento e emissão do CRF 
(Certificado de Registro de Fornecedor). 
4.5.1. Para se inscreverem, os interessados deverão solicitar a relação dos documentos necessários, junto ao 
Setor de Protocolo e Serviços Gerais, em conformidade com o estabelecido no artigo 27 da Lei nº. 8666/93. 
4.5.2. Protocolado o requerimento de inscrição pelo interessado, o Setor de Licitações promoverá a análise dos 
documentos e caso estejam em ordem, será emitido o Certificado de Registro Cadastral, com validade de 180 
(cento e oitenta) dias corridos, contados da data de sua expedição. 
4.6. Não será permitida a participação de: 
4.6.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública 
em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
4.6.2. Sob a forma de consórcio. 
4.6.3.- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06, deverá comprovar seu porte mediante a apresentação de original ou cópia autenticada 
da comunicação legalmente exigida para os fins de reconhecimento da condição de ME ou EPP, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou de certidão expedida por 
tais órgãos em que conste a mencionada condição de ME ou EPP, devidamente atualizada. O referido 
documento deverá estar FORA dos envelopes nº 01 e 02. 
4.6.4.- Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar os documentos relacionados no subitem 5.2 deste edital. 
4.6.5.- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato (LC nº 147, art. 42); 
4.6.6.- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (LC nº 147, art. 43, caput); 
 
4.6.7.- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (LC nº 147, art. 43, § 1º); 
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4.6.8. - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.5, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;  
 
5 - DOS PRAZOS – DOS DOCUMENTOS – DA PROPOSTA 
 
5.1. Os licitantes deverão entregar na Seção de Protocolo do Paço Municipal, à Rua Nove de Julho, 690 – 
Centro, até as 09h00min horas do dia 23 de Abril de 2020, a documentação e a proposta correspondentes à 
sua participação, em 02 (dois) envelopes, separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, contendo 
em sua parte externa o nome da empresa proponente e seu endereço, bem como o número da presente licitação 
e ainda a indicação correspondente ao seu conteúdo, a saber: 
 
5.1.1. Envelope nº. 01 – DOCUMENTOS: 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 – Centro – Capão Bonito/SP 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

Dados da Empresa Licitante: 
Razão Social: 

Endereço Completo: 
Telefone: 

CNPJ: 
e-mail: 

 
 
5.1.2. Envelope nº. 02 – PROPOSTA FINANCEIRA: 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 – Centro – Capão Bonito/SP 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

Dados da Empresa Licitante: 
Razão Social: 

Endereço Completo: 
Telefone: 

CNPJ: 
e-mail 

 
5.2. Os DOCUMENTOS exigidos no ENVELOPE Nº. 01, são os abaixo dispostos, do subitem 5.2.1 ao item 5.2.3: 
5.2.1. Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura do Município de Capão Bonito, com validade em 
vigor, no qual DEVERÃO CONSTAR todos os documentos elencados nos subitens 5.2.1.a ao item 5.2.3: 
 
5.2.1.a) - Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 
 
a.1) Ato de criação da licitante conforme o caso: 
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição 
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de seus administradores; 
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
5.2.1.b) - Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 
 
b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
b.2) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria Geral da 
República com relação à Dívida Ativa em conjunto com a Contribuição Social), Estadual e Municipal da sua sede, 
emitidas pelos órgãos arrecadadores e atinente à atividade da licitante; 
b.3) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 8.036, de 11/05/90 e 
Lei nº 9.012, de 30/03/95)  
b.4) Certidão de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
5.2.1.c) - Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/93): 
 
c.1) Certidão de REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa na entidade profissional competente; 
c.2)  Registro de Inscrição na Entidade Profissional competente através de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no 

CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da empresa e de seus responsáveis técnicos - 

Certidão de Registro Profissional e Quitação, todas com validade na data da apresentação da proposta e devidamente 

atualizada em todos os seus dados cadastrais. A Licitante domiciliada em outro Estado e conseqüentemente inscrita no 

CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado de São Paulo, em vigor, 

autorizando-a aqui participar de licitações, em conformidade com o que dispõe  a Lei Nº 5.194 de 24/12/66, em 

consonância com o art. 4º, in fine”, da Resolução Nº 266, de 15/12/79; e art.1º, Inciso II, da Resolução Nº 413, de 

27/06/1997; ambas do CONFEA. 

c.3) A comprovação da CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL se dará mediante apresentação de atestado (s) em 

nome da empresa licitante, fornecidos por clientes, (entidades públicas ou empresas privadas), que atestem que a 

EMPRESA licitante tenha prestado serviços compatíveis, com características semelhantes e com complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superiores. Referidos Atestados deverão ser registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura- CREA (CAT-CREA). 

 
5.2.1.d) - Qualificação Econômico-financeira (art. 31 da Lei 8.666/93): 
d.1) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial expedida pelo 
Distribuidor da sede do licitante, com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no mínimo 180 
(cento e oitenta) dias; caso não haja prazo hábil para a expedição da mesma, em virtude da exigüidade do prazo 
de abertura do presente processo licitatório, poderá ser entregue o protocolo do requerimento da Certidão junto ao 
Cartório; no entanto, a adjudicação do objeto e homologação do processo, bem como a assinatura do contrato, só 
se efetuará, após a apresentação da Certidão, constituindo-se pré-requisito para tal, sob pena de desclassificação 

do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, observada a Súmula nº 50 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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5.2.1.e) DECLARAÇÃO do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de empregado(s) menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, conforme o modelo constante no 
Anexo V; 
 
5.2.2. DADOS CADASTRAIS/DECLARAÇÕES, constante do ANEXO III deste edital, devidamente preenchido e 
assinado; 
5.2.3. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras, por servidor da 
Municipalidade, que acompanhar o representante legal da empresa licitante; 
5.2.4. Nota explicativa importante do item relativo aos documentos: 
5.2.4.1. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor habilitado da Prefeitura ou publicação na Imprensa Oficial; 
5.2.4.2. NA HIPÓTESE DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL da Prefeitura Municipal de Capão 
Bonito-SP apresentado pela empresa licitante, para habilitação neste certame, estar dentro do prazo de validade 
e, constar nele algum documento vencido, referida empresa poderá anexar este documento no envelope nº01 – 
Documentos, juntamente com o Certificado de Registro Cadastral, não sendo necessariamente obrigada a 
atualizar seu cadastro, hipótese esta, que somente far-se-á necessária se o referido Certificado estiver com o 
prazo de validade vencido.    
 
5.3. A PROPOSTA FINANCEIRA deverá ser formulada de forma clara e precisa, em papel timbrado do 
proponente, em uma via datilografada ou digitada em português, datada e assinada, sem emendas, rasuras, 
borrões e entrelinhas, contendo: 
 
5.3.1. Nome e endereço do proponente, bem como o número da presente licitação; 
5.3.2. Proposta financeira, conforme modelo constante do Anexo II, orçamento detalhado com preços unitário e 
total, apresentados por item, devendo o mesmo ser assinado e rubricado em todas as suas folhas, pelo 
representante legal da empresa licitante; 
5.3.3. Condições de pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal e Atestado de Aceite, 
emitido pela Secretaria Municipal de Obras. 
5.3.4. Prazo de validade da proposta com prazo mínimo de 05 (cinco) meses corridos, a contar do dia de abertura 
das propostas; 
5.3.5. Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as parcelas, relativas aos custos 
de fornecimento de materiais, mão-de-obra, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos 
sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos e feriados e 
quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração a ser paga pela 
Prefeitura pela execução dos serviços, objeto da presente licitação; 
5.3.6. Declaração expressa de que se compromete a executar os eventuais serviços não constantes do edital, 
mas inerentes à natureza dos serviços contratados; 
5.3.7. Declaração expressa de que na execução dos serviços, observará rigorosamente as especificações das 
normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, assumindo desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 
5.3.8. FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS - Anexo VI 
 
5.3.9. Notas explicativas importantes: 
5.3.9.1. Todos os valores, custos e preços ofertados terão como expressão monetária a moeda corrente no país; 
5.3.9.2. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos com materiais, mão-de-
obra, equipamentos, transportes, cargas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, taxas e 
impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a execução total dos serviços, 
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objeto da presente licitação. 
 
6-DA HABILITAÇÃO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Abertura dos envelopes de nº. 01 – DOCUMENTOS: 
6.1.1. Às 09h00min do dia 23 de Abril de 2020, na presença dos interessados, serão abertos os envelopes de nº. 
01 – DOCUMENTO, pela Comissão Permanente de Licitações, a qual se dará na sala de reuniões do Paço 
Municipal, à Rua Nove de Julho, 690 – Centro; 
6.1.2. Todos os licitantes deverão enviar representante, mediante procuração ou credencial, em papel timbrado da 
empresa, com firma reconhecida, para acompanhamento das fases do processo licitatório, com plenos poderes 
para desistência ou interposição de recursos; 
6.1.3. Será liminarmente excluída da presente licitação a empresa que não apresentar todos os documentos 
relacionados no item 5.2, sendo-lhe devolvido fechado o envelope de nº. 02 – PROPOSTA, nos termos do que 
dispõe o art. 43, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e alterações; 
6.1.4. Se a decisão sobre a habilitação não puder ser proferida na sessão inaugural, a Comissão Permanente de 
Licitações designará nova data para a sua divulgação; 
6.1.5. Após a fase de habilitação, se ocorrer algum fato impeditivo desta, a empresa licitante por ele atingido, 
deverá declará-lo por escrito, sob as penas da lei. 
 
6.2. Abertura dos envelopes de nº. 02 – PROPOSTA FINANCEIRA:  
6.2.1. O envelope nº. 02, contendo a proposta financeira, formulada de acordo com o item 5.3, será aberto em ato 
público, após abertura dos envelopes de nº. 01 – documentos, dos proponentes habilitados, obedecendo aos 
prazos legais ou recusa citada em ata, dos participantes em interpor recursos. 
6.2.2. Será liminarmente excluída da presente licitação a empresa que não formular a proposta financeira de 
acordo com o item 5.3 deste edital. 
6.2.3. De tudo lavrar-se-á ata, que será assinada por todos os presentes e pela Comissão Permanente de 
Licitações. Os presentes também rubricarão os documentos e as propostas apresentadas. 
 
7 –DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. Na classificação das propostas serão levados em conta: 
7.1.1. Em conformidade com o tipo de licitação “menor preço”, o julgamento será feito com base no tipo 
“Empreitada Global” apresentado e a classificação se fará pela ordem crescente dos preços globais 
apresentados e aceitos. 
7.2. Obedecida a seqüência ordinal crescente da classificação, será adjudicado o objeto da presente licitação à 
licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
7.3. Em caso de empate de preços entre duas ou mais propostas, depois de obedecido ao disposto no § 2º. do art. 
30 da Lei nº. 8.666/93, a classificação far-se-á, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, nos moldes do art. 45, § 2º. da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  
7.4. A Comissão Permanente de Licitações observará ainda, o que dispõe o art. 44 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações. 
7.5. A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão Permanente de Licitações, ficando-
lhe facultada o direito de consultar técnicos se necessário. 
7.5.1 - No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á conforme descrito no item 4, 
subitem  4.6.9, dando seqüência à abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma falha, omissão 
ou irregularidade na documentação de regularidade fiscal.   
7.5.2. - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios, as informações dispostas no 
item 5 deste edital.  
7.5.3.- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 147, art. 44, caput): 
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7.5.4.- Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada 
(LC n° 147, art. 44, § 1º);  
7.5.5.- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado (LC n° 147, art. 45, inc. I); 
7.5.6.- Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 1 (um) dia útil, após a notificação formal da classificação provisória. 
7.5.7. - A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível neste edital, inserida em envelope fechado, 
com a indicação dos seguintes dados: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 
RAZÃO SOCIAL da Micro e Pequena Empresa 

 
7.5.8. - Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.5.4., será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar melhor oferta (LC n° 147, art. 45, inc. III); 
7.5.9. - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu direito de 
cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite 
disposto no item 7.5.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC n° 147, art. 45, inc II); 
7.5.10.- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta melhor classificada não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.5.11- Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, observados os 
limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (LC n° 147, art. 45, § 1º). 
 
7.6. O julgamento e aprovação das propostas também serão feitos pela Comissão Permanente de Licitações e a 
homologação pelo Prefeito Municipal.     
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas:  
7.7.1. Que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
7.7.2. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às especificações do 
objeto, independentemente do preço que ofertem; 
7.7.3. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas ofertas das 
demais licitantes, simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
7.7.4. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade, o preço global de R$ 655.909,75 (seiscentos e cinqüenta e 
cinco mil e novecentos e nove reais e setenta e cinco centavos), desclassificando-se as propostas cujos 
preços o excedam, ou seja, manifestamente inexeqüíveis (Artigos 40, X e 48, II e parágrafos, com a redação da 
Lei nº. 8.666/93); 
 
7.8. O resultado do julgamento será publicado na imprensa oficial. 
 
8–DA FISCALIZAÇÃO E DOS PAGAMENTOS 
8.1. O acompanhamento da execução dos serviços será efetuado por servidores da Municipalidade, designados 
para tanto, acompanhado do responsável pela empresa contratada; 
8.1.1. A fiscalização será efetuada periodicamente, durante a vigência contratual, a fim de que seja verificado o 
cumprimento dos serviços, conforme especificações constantes do anexo I, constantes do presente instrumento 
convocatório. 
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8.2. A empresa deverá realizar medições MENSAIS dos serviços realizados no período, anexando as solicitações 
expedidas pela contratante, bem como encaminhando o relatório dos serviços realizados ponto a ponto, lançando 
uma unidade de serviço para cada ponto atendido, a relação dos produtos elétricos utilizados nos serviços, 
especificando seus custos, sendo que o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 
da medição, conferida por técnico da Municipalidade, designado para tanto, acompanhada da nota fiscal 
devidamente extraída pela empresa contratada, depois de processados pela Divisão de Contabilidade. O 
pagamento respectivo será efetuado através de crédito em conta corrente, a ser fornecida pela Contratada. 
8.3. A Prefeitura, através do Setor de Tesouraria, fará as retenções dos valores correspondentes às obrigações 
previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de acordo com a legislação que disciplina a matéria, sendo 
que, as guias dos valores retidos serão devidamente recolhidas e encaminhadas suas cópias reprográficas à 
empresa contratada. 
8.4. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 
 
9 - DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. A licitante considerada vencedora será notificada para, no prazo correspondente a 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o 
instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
9.1.1. No ato de assinatura do contrato, a licitante considerada vencedora deverá apresentar o documento 
de Credenciamento junto à empresa Concessionária de Energia Elétrica que presta serviços no município. 
 
9.2. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, a não apresentação da documentação solicitada no item 9.1.1, bem como não prestar 
garantia na forma indicada, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a mesma às penalidades estabelecidas neste edital.      
 
9.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração Pública Municipal. 
 
9.4. É facultado à Administração pública, quando a empresa licitante vencedora convocada para a assinatura do 
contrato não o fizer no prazo e condições estabelecidos, ou não apresentar a documentação exigida no item 9.1.1, 
convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
9.5. Decorridos 60 (sessenta) dias, da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
9.6. No caso do contrato ser prorrogado, a empresa contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou através de outra modalidade 
permitida pelo § 1o, do artigo 56, da Lei Federal N°: 8.666/93 e alterações. 
 
9.7. A Secretaria Municipal de Obras, que será o gestor do contrato, e os servidores por ele designados são 
credenciados pela Prefeitura, para vistoriar a execução do contrato e a prestar toda assistência e a orientação que 
se fizerem necessárias. 
 
9.8. A Prefeitura poderá, no decorrer da execução do contrato, alterar a quantidade, para mais ou para menos, do 
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objeto da contratação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante aviso 
prévio de 15 (quinze) dias à contratada, bem como liberar as ordens de serviço por etapas, nos moldes do § Io, do 
artigo 65, da Lei Federal N°: 8.666/93 e alterações. 
 
10 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, na ocorrência de quaisquer das situações elencadas pelo § 1o, do artigo 57, da Lei 
Federal n°: 8.666/93 e alterações. 
10.2. Caso as ordens de serviço sejam efetuadas por etapas, os prazos de execução de cada etapa deverão 
constar, obrigatoriamente, da ordem de serviço correspondente. 
 
11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas pela Lei 
Federal N°: 8.666/93 e alterações. 
 
12  -DA      EXECUÇÃO      DOS       SERVIÇOS 
12.1.Os serviços constantes da presente licitação deverão ser executados rigorosamente de acordo com o 
constante nos anexos a este Edital. 
12.1 – A empreitada é global, devendo a empresa realizar os serviços de substituição e troca de materiais 
elétricos, mediante solicitação da contratante, no prazo de 24 horas do recebimento da solicitação para os 
serviços à serem executados dentro do perímetro urbano e 48 horas para os serviços a serem executados 
na zona rural, contados do recebimento da solicitação expedida.  
12.3 – A contratante lançará em sua planilha de medição, para cada ponto atendido (poste) uma única unidade de 
serviço realizado (item 1 do anexo I, especificação do serviços), vedado mais que o lançamento de mais de uma 
unidade de serviço para o mesmo ponto atendido, quando houverem diversos reparos e substituições a serem 
realizadas em uma única oportunidade .   
 
13 - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de aplicação de 
penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Obras, que indicará, para tanto, os servidores que 
entender necessários. 
13.2. As Ordens de Serviços e toda manifestação de importância técnica, relativas à presente licitação, deverão 
ser processadas por escrito. 
13.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento, com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), 
considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
13.4. A empresa contratada obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar equipamentos e 
materiais, e a fornecer, quando solicitado, todos os dados e elementos relativos aos serviços. 
13.5. A Secretaria Municipal de Obras poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem 
consideradas satisfatórias, devendo a contratada refazê-las às suas expensas. 
13.6. Caberá à empresa contratada: 
13.6.1. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária, à 
execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal; 
13.6.3. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados; 
13.6.4. Manter no local da execução dos serviços, somente trabalhadores com situação profissional regular e 
diretamente vinculados aos serviços aqui contratados, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela 
Prefeitura, dos funcionários que esta entender prejudiciais ao bom andamento dos serviços; 
13.6.5. Arcar com todas as despesas referentes a consumo de água, energia elétrica, alimentação do pessoal, 
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transporte de pessoal, bem como aquelas de escritório; 
13.6.5. Facultar à Prefeitura exercer a verificação dos materiais empregados, equipamentos e serviços em 
execução; 
13.6.7. Sinalizar o trânsito durante a execução dos serviços, bem como se responsabilizar por todo e qualquer 
dano causado a terceiros; 
13.6.8. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar na execução dos 
serviços; 
13.6.9. Executar serviços indispensáveis à segurança, além de reparos de danos causados a terceiros, arcando 
com seus custos, sempre que ocasionados por negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos; 
13.7. Caberá à empresa contratada refazer por sua conta, os serviços executados em desacordo com as 
especificações técnicas e determinações da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem imperfeição na 
sua execução, refazendo-os satisfatoriamente, sem qualquer ônus para a Prefeitura, sob pena de ser declarada 
inidônea para futuras licitações, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades; 
13.8. Qualquer falha na execução dos serviços, em que as mesmas estejam em desacordo com as normas e 
especificações técnicas, a empresa contratada deverá ser notificada para que regularize as mesmas, sob pena de 
ser declarada inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
14 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
14.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias, contados da comunicação escrita da contratada; 
14.1.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratual observado o disposto no artigo 
69, da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações; 
14.1.3. Fica facultada à empresa contratada, a indicação de um representante para, juntamente com a Prefeitura, 
proceder ao recebimento do objeto da presente licitação. 
 
15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a vencedora à multa demora, garantida a defesa prévia ao 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na seguinte forma: 
15.1.1. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, de até 30 (trinta) dias: multa 
de 0,2% (zero vírgula dois por cento), calculada sobre o valor global do contrato, por dia, e; 
15.1.2. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 
multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia; 
15.2. A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 
15.2.3. Pela inexecução total: 
15.2.4. Advertência; 
15.2.5. Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
15.2.6. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 
pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 
15.2.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado; e, 
15.2.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
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ou cobrada judicialmente. 
 
15.2.10. Pela inexecução parcial: 
15.2.11. Advertência; 
15.2.12. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
15.2.13. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 
pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
15.2.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 
15.2.15. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado. 
15.2.16. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
 
15.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis nas hipóteses de advertência, multa de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) calculadas sobre o total da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na 
hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 
 
15.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, §§ 
2o e 3o, da Lei Federal n°: 8666/93 e alterações. 
 
15.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
16- DOS ANEXOS 
16.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo I – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
16.1.2. Anexo II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA FINANCEIRA; 
16.1.3. Anexo III – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS/DECLARAÇÕES; 
16.1.4. Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO. 
16.1.5. Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
16.1.6. Anexo VI - FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS (ENVELOPE DA PROPOSTA) 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
17.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a Secretaria Municipal de Obras ou outro servidor 
designado, emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço; 
 
17.2. A empresa vencedora da presente licitação deverá: 
17.2.1. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura obriga o seu proponente à execução integral do objeto 
desta licitação, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custo ou serviços 
não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão; 
 
17.3. A Prefeitura poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos complementares para 
perfeito juízo e entendimento da documentação ou proposta apresentada; 
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17.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Prefeitura, 
quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente licitação; 
17.5. A apresentação das propostas implica no fato de que as empresas participantes conhecem e que aceitam 
todos os termos do presente Edital e seus anexos; 
17.6. Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do presente contrato; 
17.7. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo 
Setor de Licitações; 
17.8. A autoridade administrativa poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, podendo também, anulá-la, sem que caiba aos licitantes o direito a 
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso, conforme dispõe o artigo 49 da Lei de 
Licitações; 
17.9. Não será permitida a subcontratação total do objeto desta licitação. 
17.10. A empresa contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração pública ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura. 
17.11. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma se sujeita integralmente às 
disposições legais que regem as normas sobre licitações e contratos no âmbito do Poder Público, e as exigências 
da presente licitação. 
17.12. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser apresentados de conformidade com o disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta-feira, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00, junto ao protocolo geral, à Rua Nove de Julho, 690, Centro, 
Capão Bonito/SP. 
17.12.1. Os recursos interpostos fora de prazo não serão apreciados. 
17.13. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as empresas não terão direito a auferir 
vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
17.14. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será feita de acordo com o artigo 110, da Lei n°: 
8.666/93 e alterações, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do vencimento, sendo considerados dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
17.15. O gestor do contrato será a Secretaria Municipal de Planejamento até a sua finalização. 
17.16. Para conhecimento do público, expede-se o presente Edital que será afixado de forma resumida no mural 
de avisos da Prefeitura, e seu extrato resumido será publicado na imprensa oficial, regional e estadual. 

 
Capão Bonito/SP, 31 de março de 2020. 

 
 
 

Marco Antonio Citadini 
- Prefeito Municipal - 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 - PROCESSO Nº 0042/2020 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, de 
manutenção geral em iluminação pública zona urbana e rural, mediante EMPREITADA GLOBAL, com forma 
de pagamento mensal, conforme medições mensais dos serviços realizados e materiais utilizados, para a 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e Obras, deste Município, conforme 
especificações constantes neste Anexo, pertencente ao presente instrumento convocatório, que seguem da 
seguinte forma: 

 
Item Quant. Unid. Descrição  do Produto Preço Unitário 

1 2.360 Serviço Serviço de Manutenção preventiva e corretiva de iluminação 
pública, independente da localização dos pontos (zona urbana 
ou rural), com fornecimento de equipamentos, mão de obra 
especializada e materiais conforme relação. Obs: A execução do 
serviço solicitado/ contratado terá 24 horas para ser cumprida. 
Serviços e materiais deverão ser credenciados pela Elektro. 

 
 

R$ 129,94 

2 2.680 Unid Lâmpada tubular vapor metálico branca 4.200k cor clara, 
potência 100 watts E40 

R$ 64,40 

3 1.040 Unid Reator vapor metálico, potência 100 watts E40 R$ 91,32 

4 180 Unid Base de rele, fotoelétrico R$ 15,81 

5 430 Unid Rele fotoelétrico, 220 volts R$ 44,83 

6 420 Unid Soquete, base E40 R$ 25,52 

7 290 Unid Rele fotoelétrico, RE 98 Plus Zeus 105/305 V R$ 57,19 

8 50 Unid Fita Isolante, rolo grande 3M – 20 metros R$ 8,95 

9 34 Unid Contactor Weg, 32 amperes CWM 32.00 R$ 215,72 

10 58 Unid Mini disjuntor, Weg 1x32 Amperes R$ 104,87 

11 22 Rolo Cabo de cobre flexível, 2,5 mm 1Kv R$ 177,67 

12 14 Unid Luminária ILP, 300 M 33.63/4 + Base s/reator 100 watts R$ 287,25 

13 14 Unid Luminária ILP, 300 M 33.63/4 + Base s/reator 70 watts R$ 283,75 

14 14 Unid Luminária ILP Caneca, 250 watts E40 normal s/ grade  R$ 251.95 

15 12 Unid Braço p/ luminária – Iluminação Pública, 3.00x33,77x480x1945 
mm. 

R$ 247,48 

 

Total: R$ 655.909,75 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil e novecentos e nove reais e setenta e cinco 
centavos). 

 
OBS: DA CONTRATAÇÃO 
 
No ato de assinatura do contrato, a licitante considerada vencedora deverá apresentar o documento de 
Credenciamento junto à empresa Concessionária de Energia Elétrica que presta serviços no município (Item 
9.1.1 do Edital). 
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DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

A Contratadasomente poderá aplicar materiais e equipamentosnos postes e demais instalações da rede de  

distribuição, homologados pela Concessionária e que estejam em conformidade com as padronizações e 

especificações constantes nas seguintes normas: 

 ND.01 – Materiais e Equipamentos para Redes Aéreas de Distribuição de Energia Elétrica – Padronização; 

ND.06 – Materiais para Redes Aéreas Isoladas e Cobertas de Distribuição de Energia Elétrica; 

ND.09 – Materiais em Liga de Alumínio para Redes Aéreas –Padronização. 

Todos os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviçosde iluminação pública, objeto desta licitação, tais

como reatores, relés e lâmpadas, braços, conectores, condutores, parafusos e cintas de fixação deverão obedecer às 

normas da ABNT e as portarias do INMETRO e seguirem rigidamente o padrão e asespecificações técnicas da Concess

ionária local. Somente serão aceitos lâmpadas ereatores etiquetados com o selo PROCEL / INMETRO. Os materiais

utilizados deverão ter garantia mínima de 12 (dose) meses. Deverá observar, além da legislação aplicável, as normas técnicas 

e de segurança e os termos e condições preconizadas pela Concessionária para a execução dos serviços. 

 Consideraçoes: Devendo as empresas concorrentes ter equipamentos aptos as necessidades dos trabalhos, bem como 

documentos que comprovem estar habilitadas junto a concessionária que administra a Distribuição de energia (todas as 

credenciais necessárias devem estar vigentes e atualizadas, deverá executar as atividades de iluminação pública, 

respeitando o ponto de conexão com a rede da concessionária, as posições corretas de ligação, as distâncias de segurança e as 

conexões. Isso tanto em rede convencional quanto em rede pré reunida de baixa-tensão (PB), em poste de 

concreto circular ou duplo T (DT). 

As atividades devem estar em conformidade com as padronizações e especificações constantes nas seguintes normas: 

ND.02 – Estruturas para Redes Aéreas Urbanas de Distribuição de Energia Elétrica; 

ND.07 – Estruturas para Redes Aéreas Isoladas de Distribuiçãode Energia Elétrica; 

ND.13 – Padronização de Estruturas e Critérios para utilização de poste DT em Redes Urbanas. 

 O município é o único e exclusivo responsável pelo sistema de iluminação pública, perante a Concessionária, mesmo que tenha 

delegado a terceiros a prestação do serviço. A fim de zelar pela integridade do sistema de iluminação pública sob sua 

responsabilidade, reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa FISCALIZAÇÃO sobre a execução dos serviços e 

obras decorrentes do funcionamento do sistema de iluminação pública, diretamente ou por prepostos designados para este fim. 

Obriga-se a prestar esclarecimentos einformações solicitadas tanto pelo MUNICÍPIO quanto pela ELEKTRO ou por seus prepostos, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, dos documentos e materiais relacionados ao sistema de iluminação pública.deve acatar 

as determinações da ELEKTRO, providenciando de imediato a paralisação das atividades e correções que se fizerem necessárias 

na manutenção das condições de segurança da rede elétrica. 

A ELEKTRO  poderá  inspecionar  o  serviços executados pela CONTRATADA para verificar a manutenção das condições                                                      
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originais e  o   de  segurança do sistema elétrico desta Distribuidora, e se constatado o descumprimento das normas aplicáveis, 

esta se reserva ao direito de solicitar a devida correção ou suspender o fornecimento, até a regularização das pendências. 

A CONTRATADA assumirá inteiramente a responsabilidade pelos danos causados ao parque de iluminação pública do município, 

e/ou a terceire e/o ao meio ambiente, oriundos da revitalização, manutenção, conservação, melhoria e operação efetuados 

diretamente ou por seus prepostos, empregados ou terceiros, devendo responder às suas expensas e de imediato, por danos 

causados direta e indiretamente nas instalações e equipamentos de propriedade do município  e/ou terceiros, em decorrência das 

atividades no sistema de iluminação pública.  A execução de qualquer atividade inerente ao sistema deiluminação pública deve 

observar rigorosamente todas as exigências legais vigentes, relativas à habilitação e/ou capacitação dos profissionais autorizados 

para execução de serviços no sistema elétrico de potência. 

De maneira geral, as intervenções no sistema de iluminação pública que tenha interface / conexão com o sistema elétrico da 

ELEKTRO deverão ser feitas em regime energizado, sem desligamento da rede. Casos pontuais, em que os desligamentos sejam 

imprescindíveis e inevitáveis, seja por limitação na execução da atividade ou por questão de segurança, deverão ser tratados entre 

as partes. 

Eles devem ser programados com antecipação para garantir o aviso aos clientes impactados,conforme procedimento obrigatório 

regulamentado pela ANEEL (PRODIST – Módulo 8). 

Sempre que ocorrer qualquer tipo de incidente que acarrete o desligamento ou comprometa a integridade da rede elétrica ou 

acidente, a CONTRATADA deverá entrar em contato com o Cento de Operações da Distribuição para comunicar tal fato. 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos para início da intervenção técnica especializada para manutenção e 

revitalização do parque de iluminação pública devem obedecer aos seguintes critérios: Pane Geral ou Setorial: é a 

causada pela falta de energia por parte da Concessionária. Nesse caso a CONTRATADA identifica o problema e, de 

imediato, aciona o município para adotar as medias cabíveis. Este tipo de pane não tem prazo preestabelecido para 

correção por parte de CONTRATADA, uma vez que independe de sua ação direta, e sim da Concessionária local;03 

(três) pontos luminosos ou mais, simultaneamente, num mesmo logradouro público:  

A Empresa deverá efetuar os reparos necessários num prazo de até 24 (Vinte e quatro) horas para Zona Urbana 

e 48 (Quarenta e Oito) horas para Zona rural, após á ordem de serviço expedida por esta Secretaria. 

Em quaisquer dos casos, se o reparo necessitar de outras intervenções que dependam de terceiros ou da 

Concessionária de energia local, a CONTRATADA deverá comunicar o município e apresentar-lhe a programação para 

execução da correspondente correção. 

Fica estabelecida sanção, para cada 24 (vinte e quatro) horas completadas de atraso, o pagamento de multa de 

R$ 400,00 (Quatrocentos reais) para cada comunicação atendida fora do prazo. 

Equipamentos  de Trabalho: A CONTRATADA deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para a 

execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, rigoroso controle e monitoramento quanto à segurança e 
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condições operacionais adequadas para o uso. 

Os veículos utilizados para execuções dos serviços de manutenção e revitalização de iluminação pública no município 

deverão estar devidamente registrados e regularmente licenciados perante os órgãos de trânsito, devendo ainda 

atender as exigências legais relacionadas ao meio-ambiente especificações técnicas da Concessionária de Energia 

local. 

De igual forma, os condutores desses veículos deverão ser regularmente habilitados perante os 

órgãos de trânsito, sendo detentores de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, adequada e compatível com o tipo de 

veículo. 

Os veículos a serem utilizados para atendimento dos serviços deste Termo de Referência deverão ser identificados com 

adesivos laterais com os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO”, incluindo o brasão do 

município. Para a execução das obras a CONTRATADA deverá manter a disposição do município, no mínimo, os 

seguintes equipamentos: 

• 01 (um) caminhão equipado com cesta aérea simples e/ou dupla: (não deve ser de escada) com capacidade 

mínima de 120 (cento e vinte) Kg/f e alcance mínimo de 12 (doze) metros de altura, conforme NR-12; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 Registro de Inscrição na Entidade Profissional competente através de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no 

CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da empresa e de seus responsáveis técnicos - 

Certidão de Registro Profissional e Quitação, todas com validade na data da apresentação da proposta e devidamente 

atualizada em todos os seus dados cadastrais. 

A Licitante domiciliada em outro Estado, e, conseqüentemente inscrita no CREA de origem, deverão apresentar, 

obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado de São Paulo, em vigor, autorizando-a aqui participar de licitações, em 

conformidade com o que dispõe  a Lei Nº 5.194 de 24/12/66, em consonância com o art. 4º, in fine”, da Resolução Nº 

266, de 15/12/79; e art.1º, Inciso II, da Resolução Nº 413, de 27/06/1997; ambas do CONFEA. 

 A comprovação da CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL se dará mediante apresentação de atestado (s) em 

nome da empresa licitante, fornecidos por clientes, (entidades públicas ou empresas privadas), que atestem que a 

EMPRESA licitante tenha prestado serviços compatíveis, com características semelhantes e com complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superiores. Referidos Atestados deverão ser registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura- CREA (CAT-CREA). 

SEGURANÇA:  

Deverão ser atendidos e cumpridos todos os requisitos técnicos de segurança e medicina do trabalho para a realização 

dos serviços previstos neste Termo de Referência. A Empresa se responsabilizará pelos exames médicos ocupacionais 

das equipes, conforme exigência do Ministério do Trabalho e Emprego conforme NR-7. Deverá proceder aos seguintes 

treinamentos na ocasião da admissão do empregado e antes do início dos serviços: Noções básicas sobre acidentes e 
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doenças no trabalho Informações de medidas preventivas e de proteção, para os riscos inerentes à atividade a ser 

desenvolvida; Informações sobre os equipamentos EPI – Equipamento e Proteção Individual: EPI’s: EQUIPAMENTO 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – Deverão ser adquiridos e disponibilizados pela CONTRATADA os EPI’s adequados a 

todas as atividades, bem como mantido um estoque mínimo, de forma  a garantir a substituição imediata, quando 

necessário. 

Deverá assegurar os EPI’s obrigatórios, conforme NR-6 e anexos, tais como:Protetores para cabeça;Protetores 

para face;Protetores para membros inferiores;Protetores para membros superiores;Protetores contra queda 

com diferença de nível EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETVA – EPC’s:   A CONTRATADA deverá providenciar 

todas as medidas de proteção coletiva necessárias, conforme Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, principalmente Instalações elétricas – conforme NR-10;Serviços em altura – conforme NR-12 e NR-   Além 

disso, para a realização dos serviços a CONTRATADA deverá  assegurar os EPC’s objetivando neutralizar, atenuar e 

sinalizar os riscos dos trabalhos executados, tais como: Cones de sinalização reflexivos e bandeiras;Protetores de 

máquinas, etc. 

Quando da realização de manutenções em sistemas de iluminação: pública acionados em grupo, fica obrigatório a 

substituição deste por sistema de  comando individual. Novos projetos, que sejam de revitalização ou melhoria, já 

devem ser feitos com o sistema de iluminação pública de acionamento individual. 

De modo geral, as principais atividades relacionadas à manutenção e revitalização de iluminação pública são listadas a 

seguir: Teste de funcionamento do conjunto de IP; Retirada de casquilho de luminária;Substituição e/ou 

instalação de lâmpada;Substituição e/ou instalação de relé fotoelétrico;Substituição e/ou instalação de 

reator;Substituição e/ou instalação de reator em luminária integrada;Substituição e/ou instalação de chave 

magnética ou base para relé;Substituição e/ou instalação da fiação do BRIP com cesta aérea;Substituição e/ou 

instalação de luminária com cesta aérea;Substituição e/ou instalação de BRIP curto com cesta aérea;Reparo no 

cabo controle (condutor com tento rompido). 

Poderá: recusar qualquer tipo de material ou equipamento que esteja sendo fornecido e que não atenda ao 

especificado nas normas técnicas da ABNT e neste Termo de Referência, sem que com isso tenha que ressarcir 

qualquer valor adicional ao já estabelecido em Contrato. 

IMPORTANTE: A empresa vencedora devera trazer até a Secretaria todo o material velho retirado para 

conferencia em seguida se responsabilizar pelo descarte do mesmo, dentro das normas e leis existentes, e 

entregar um certificado ambiental á municipalidade do descarte dos materiais retirados,conforme as demandas, 

(as luminárias de Led serão reservadas para ruas e avenidas especificas, determinadas por este setor). 

Justificativa: Saliento que tal licitação se faz necessário tendo em vista que o Passivo da Iluminação Publica bem 

como sua manutenção ficou a critério dos municípios, saliento ainda que á coleta dos materiais trata-se de ação 
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ambiental favorável, juntamente com a substituição por lâmpadas de Led, somando ponto ao Programa Município Verde 

Azul e visando economia no gasto de energia.   
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020 

PROCESSO Nº 0042/2020 

 
ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, de 
manutenção geral em iluminação pública zona urbana e rural, mediante EMPREITADA GLOBAL, com forma 
de pagamento mensal, conforme medições mensais dos serviços realizados e materiais utilizados, para a 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e Obras, deste Município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. 

 
Item Quant. Unid. Descrição  do Produto Preço Unitário 

1 2.360 Serviço Serviço de Manutenção preventiva e corretiva de iluminação 
pública, independente da localização dos pontos (zona urbana 
ou rural), com fornecimento de equipamentos, mão de obra 
especializada e materiais conforme relação. Obs: A execução do 
serviço solicitado/ contratado terá 24 horas para ser cumprida. 
Serviços e materiais deverão ser credenciados pela Elektro. 

 
 

R$  

2 2.680 Unid Lâmpada tubular vapor metálico branca 4.200k cor clara, 
potência 100 watts E40 

R$  

3 1.040 Unid Reator vapor metálico, potência 100 watts E40 R$  

4 180 Unid Base de rele, fotoelétrico R$  

5 430 Unid Rele fotoelétrico, 220 volts R$  

6 420 Unid Soquete, base E40 R$  

7 290 Unid Rele fotoelétrico, RE 98 Plus Zeus 105/305 V R$  

8 50 Unid Fita Isolante, rolo grande 3M – 20 metros R$  

9 34 Unid Contactor Weg, 32 amperes CWM 32.00 R$  

10 58 Unid Mini disjuntor, Weg 1x32 Amperes R$  

11 22 Rolo Cabo de cobre flexível, 2,5 mm 1Kv R$  

12 14 Unid Luminária ILP, 300 M 33.63/4 + Base s/reator 100 watts R$  

13 14 Unid Luminária ILP, 300 M 33.63/4 + Base s/reator 70 watts R$  

14 14 Unid Luminária ILP Caneca, 250 watts E40 normal s/ grade  R$  

15 12 Unid Braço p/ luminária – Iluminação Pública, 3.00x33,77x480x1945 
mm. 

R$  

 
Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital. 
 
Declaro que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, frete e lucro. 
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de 
fornecimento de materiais, mão-de-obra, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e 
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trabalhistas, contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos e feriados e quaisquer 
outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração a ser pago pela Prefeitura 
pela execução das obras e serviços objeto da presente licitação; 
 
Declaramos que comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do edital, mas inerentes à 
natureza dos serviços contratados; 
 
Declaramos que utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para 
a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a quantidade de 
equipamentos e de pessoal, desde que assim o exija a fiscalização da Prefeitura, para o cumprimento das 
obrigações assumidas; 
 
Declaramos que na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 
instruções da fiscalização por servidor designado pela Municipalidade, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações do edital. 
 

 
    

Nome do Representante:  

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

 
Assinatura: 

 

(Carimbo do CNPJ) ou no verso  
  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO - SP. 
Rua Nove de Julho, 690 - CEP 18300 - 900 - Fone/ Fax (015) 3543.9900 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Setor de Licitação 

 

 Favor não grampear os documentos do Credenciamento e os envelopes nº 01 e 02. 
 

22 

22 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020 

PROCESSO Nº 0042/2020 

 
ANEXO III – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS/DECLARAÇÕES 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, de 
manutenção geral em iluminação pública zona urbana e rural, mediante EMPREITADA GLOBAL, com forma 
de pagamento mensal, conforme medições mensais dos serviços realizados e materiais utilizados, para a 
Secretaria Municipal Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e Obras, deste Município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. 
 
I)  Dados da Empresa: 
 
1.  Razão Social: 
 
2. Endereço:                                                         Bairro: 
 
3. Município:     Estado    CEP: 
 
4. Inscrição no CNPJ: 
 
5. Telefone: (               )                                  e-mail: 
 
II) Dados do representante legal que assinará o contrato: 
 
1. Nome 
 
2. Nacionalidade      Estado Civil: 
 
3 CPF:        RG: 
 
4. Endereço:                                                                  Bairro: 
 
5. Município:                                                Estado:         CEP: 
 
III) Declarações: 
 
a) Declaro expressamente e sob as penas da Lei, que não estamos impedidos de contratar com a 
administração pública direta ou indiretamente e que não fomos declarados inidôneos pelo poder público, de 
quaisquer esferas da federação; e não nos encontramos, nos termos da legislação em vigor ou deste edital, 
sujeitos a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir nossa regular habilitação na presente licitação, 
ou eventual contratação que deste procedimento possa decorrer; 
b) Declaro que nenhum servidor público integra o corpo diretivo ou é funcionário desta empresa; 
c) Declaro que conheço e concordo com todos os termos do presente edital; 

 
Local e Data 

 
           Carimbo e Assinatura 
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TOMADA DE PREÇOS N°009/2020 

PROCESSO Nº 0042/2020 

 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO E 

_______________________. 

PROCESSO Nº 0042/2020. 
 
Prefeitura Municipal de Capão Bonito, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Marco Antonio Citadini, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) sob o nº 
13.599.551 SSP/SP, inscrito no C.P.F./M.F. sob o nº 072.14.408-05, residente e domiciliado à rua Marechal 
Deodoro, nº 54 - Centro, neste Município e Comarca de Capão Bonito e de outro lado, ____________________., 
inscrito no CNPJ/MF ______________, neste ato representado por________________,  portador do RG nº 
________., CPF nº ____________,  com endereço ______________, doravante denominado Contratado, 
conforme consta no ________________ (indicar o ato que o qualifica como representante legal), firmam o 
presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. ____ do processo administrativo nº __., 
doravante denominado Processo, concernente à TOMADA DE PREÇOS nº 009/2020. Os contraentes enunciam 
as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominadas Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações.   

 
Cláusula 1a - DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA obriga-se à execução da obra e serviços diretamente à PREFEITURA, por empreitada e 
preço global, visando Contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, 
de manutenção geral em iluminação pública zona urbana e rural, mediante EMPREITADA GLOBAL, com 
forma de pagamento mensal, conforme medições mensais dos serviços realizados e materiais utilizados, 
para a Secretaria Municipal Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e Obras, deste Município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao edital da Tomada de Preços nº 009/2020. 

 

1.2. As obras e os serviços deverão ser executados de acordo com as seguintes condições: 

1.2.1. A Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à matéria; 
1.2.2.    As normas da ABNT; 
1.2.3. Lei Orgânica Municipal; 
1.2.4. Observação de todas as normas de higiene e segurança. 
 

Cláusula 2a - DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES 
2.1. Pela execução da obra e serviços referidos na cláusula anterior, item 1.1, a Prefeitura do Município de 
Capão Bonito-SP pagará à CONTRATADA a importância global de R$ ______ (______.), na qual se incluem, 
além do lucro, as despesas de mão-de-obra, materiais, carga, seguros, impostos, taxas, transportes, água, 
energia elétrica, uso de maquinários, depreciação de máquinas e ferramentas, sinalização do trânsito, 
manutenção, despesas de escritório e expediente, guarda dos serviços e quaisquer outras despesas que estejam 
direta ou indiretamente, relacionadas com a execução total dos serviços, inclusive a limpeza dos locais após a 
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conclusão dos serviços. 
 
2.2. As fiscalizações serão efetuadas por técnicos da Municipalidade, designados para tanto, acompanhado do 
responsável pela empresa contratada. 

 

2.3. As fiscalizações serão efetuadas periodicamente, durante a vigência contratual, a fim de que seja verificado o 

cumprimento das especificações dos serviços, constantes do Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico – Financeiro, que fazem parte como anexos ao presente edital da Tomada de Preços nº 

009/2020. 

 
Cláusula 3a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1.O pagamento será efetuado pela tesouraria da PREFEITURA, em até 30 (trinta)dias corridos após a 
apresentação do Atestado de Aceite dos Serviços emitido pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de 
Obras, pelo valor da nota fiscal devidamente extraída pela CONTRATADA, desde que seja devidamente 
processada pela contabilidade. 
3.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

 
Cláusula 4a - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços serão iniciados imediatamente após o recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva Ordem de 
Serviço emitida pela PREFEITURA, devendo a obra ser entregue no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por acordo escrito e expresso celebrado entre as partes, a partir da liberação, salvo se: 
5.1.1. Ocorrerem dias de chuvas prolongadas, ou qualquer outro fator meteorológico ou geológico que prejudique 
o andamento dos serviços, e serão acrescidos no prazo estabelecido. 
5.1.2. Ocorrer motivo justo (a critério da PREFEITURA) e desde que solicitado previamente, por escrito antes que 
expirem os prazos estabelecidos. 

 
Cláusula 5a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a dirigir o serviço por seus técnicos, mantendo em sua direção um preposto com 
poderes para representá-la nos negócios relativos aos serviços, ficando a indicação deste, sujeito à prévia 
aprovação da PREFEITURA. 
6.2. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou 
prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, em decorrência da execução das 
obras, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, ressarcimento ou indenização que 
tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, sendo obrigada a executar 
os reparos de vícios que porventura venham a ser notados como decorrentes da empreitada, mesmo após o 
recebimento definitivo dos serviços, salvo os reparos devidos ao desgaste natural de uso indevido dos serviços. 
6.3. A CONTRATADA compromete-se a reforçar e/ou substituir os seus recursos de equipamento ou pessoal, se 
for constatada a sua inadequação para realizar os serviços, ou atraso no cronograma previamente aprovado pela 
PREFEITURA. 
6.4. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar equipamentos, materiais 
e a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos aos serviços. 
6.5. A PREFEITURA, através de servidor designado para tanto, poderá em qualquer ocasião, exercer a mais 
ampla fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem 
consideradas satisfatórias, devendo a CONTRATADA refazê-las às suas expensas. 
6.6. Caberá à CONTRATADA: 
6.6.1. Observar escrupulosamente a boa prática dos serviços conforme as normas técnicas e ao projeto exposto 
pela PREFEITURA, e, empregar materiais de boa qualidade e dentro das normas da ABNT, bem como as Leis, 
Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e Municipais, relativas aos serviços, cumprindo imediatamente as 
intimações e exigências das respectivas autoridades; 
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6.6.2. Arcar com todas as despesas referentes a consumo de água, energia elétrica, manutenção, alimentação do 
pessoal, transporte de pessoal, bem como aquelas de escritório; 
6.6.3. Sinalizar o trânsito durante a execução dos serviços, bem como se responsabilizar por todo e qualquer dano 
causado a terceiros; 
6.6.4. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar para a execução 
dos serviços; 
 
6.7. Caberá à CONTRATADA refazer por sua conta os serviços executados em desacordo com as especificações 
técnicas e determinações da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem defeitos de material e vícios de 
execução, refazendo-as satisfatoriamente, sem qualquer ônus para a PREFEITURA, sob pena de ser declarada 
inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 

 
Cláusula 6a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços somente serão recebidos pela PREFEITURA após atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste contrato, e: 
7.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado, dentro de 05 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
7.1.2. Definitivamente, após decurso de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, em até 30 (trinta) dias de lavratura do termo de recebimento provisório. 

 
Cláusula 7a - DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a vencedora à multa demora, garantida a defesa 
prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na seguinte forma: 
8.1.1. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, de até 30 (trinta) dias: multa 
de 0,2% (zero vírgula dois por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia, e; 
8.1.2. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 
multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia; 
8.2.A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 
8.3.Pela inexecução total: 
8.3.1. Advertência; 
8.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 
pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 
8.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado; e, 
8.3.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
8.4. Pela inexecução parcial: 
8.4.1. Advertência; 
8.4.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
8.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 
pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 
8.4.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado; e, 
8.4.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
8.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o total da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na 
hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 
8.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, §§ 
2oe3o, da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações.  
8.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 

Cláusula 8a- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela PREFEITURA, de pleno direito, em qualquer tempo, 
isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, 
sem que à CONTRATADA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar de existir; 
9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia autorização da PREFEITURA; 
9.1.3. Paralisar os trabalhos durante um período de 10 (dez) dias consecutivos; 
9.1.4. Não der aos serviços andamento capaz de atender ao prazo de 02 (dois) meses, estimados para sua 
conclusão; 
9.1.5. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a execução dos serviços; 
9.1.6. Não obedecer aos projetos e especificações fornecidos pela PREFEITURA, causando paralisação dos 
serviços; 
9.1.7. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução do contrato. 
9.1.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, de acordo 
com o disposto no artigo 80, da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações. 

 
Cláusula 9a - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. A despesa originada por esta contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária constantes do 

orçamento desta Municipalidade: 

 

Recurso Próprio 

Funcional Programática: 15.452.0017.2132 – 15.452.0017.2134  

Categoria Econômica: 3.3.90.30 

Ficha: 569/572/576/577 

 

Cláusula 10 - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
11.1. Conforme dispõe a Lei Federal n°: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo prazo de 01 (um) ano, 
contados da data da celebração deste contrato. 

 
Cláusula 11a - DO SUPORTE LEGAL 

12.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 
12.1.1. Constituição Federal; 
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12.1.2. Lei Orgânica Municipal; 
12.1.3. Lei Federal n°: 8.666/93; 
12.1.4. Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014;  
12.1.5.Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 

Cláusula 12a - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
13.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a Municipalidade, através de servidor designado para tanto 
emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 
 
13.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal n°: 8.666/93, bem como outros dispositivos 
legais previstos na aludida Lei. 
 
13.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva licitação e de 
mais disposições em vigor. 
 
13.4. A PREFEITURA por servidor designado exercerá, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços, podendo 
pedir os esclarecimentos que julgar necessário. 
 
13.5. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos e especializados que abranjam apenas partes 
dos serviços, e desde que previamente autorizados pela PREFEITURA, ficando a CONTRATADA responsável 
pela boa qualidade do conjunto de serviços, bem como pelos demais compromissos assumidos com a 
PREFEITURA. 
 
13.6. Fica expressamente proibida à subcontratação total dos serviços. 
 
13.7. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral dose serviços, objeto deste contrato, 
pelo preço global oferecido, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços 
não previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
 
13.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em partes, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 
execução ou de materiais inadequados empregados nos serviços. 
 
13.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA e a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pela PREFEITURA. 
 
13.10. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omisso serão solucionadas pelo 
Setor de Licitações, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 
 
13.11. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos eventualmente 
anexados. 
 
13.12. O gestor do contrato será a Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e 
Obras até a sua finalização. 
 
13.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP, para solução em primeira instância, de quaisquer 
questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas administrativamente. 
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13.14. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, as partes e 
testemunhas. 

 
Capão Bonito, ____. de ________ __ de  2020. 

 
CONTRATANTE:  

MARCO ANTONIO CITADINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CONTRATADA: 
 

xxxxxxx 
Representante: xxxxxxxxxxxx 

RG nº xxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx 
TESTEMUNHAS: 
 
1.____________________________________RG:______________________________ 
 
 
 
2._______________________________________RG:__________________________________  
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Setor de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

PROCESSO Nº 0042/2020 

 
 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

______________________,____________________________________. inscrito no CNPJ n° 

____________________________., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº____________________. e do CPF nº __________________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
______________________________ 

(data) 
 
 
 

________________________________________ 
(representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 - PROCESSO Nº 0042/2020 
ANEXO VI – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS (ENVELOPE DA PROPOSTA ITEM 5.3.8.) 

 
I) Dados da Empresa: 

Razão Social: 

 CNPJ/MF: 

 
Insc. Estadual: 

 Endereço: 

 
Número: 

 Bairro 

 
Complemento: 

 Cidade 

 
Estado:  CEP: 

 Telefone 1: 

 
Telefone 2:  e-mail: 

 
 
II) Dados do representante legal participante da sessão de licitação: 

Nome: 

 RG 

 
CPF: 

 

Data de Nasc: 

 Endereço: 

 
Número: 

 Bairro: 

 
Complemento 

 Cidade: 

 
Estado  CEP: 

 Telefone 1: 

 
Telefone 2:  e-mail: 

 
 
III) Dados do representante legal que assinará o contrato ou a Ata de Registro de Preços: 

Nome: 

 RG 

 
CPF: 

 

Data de Nasc: 

 Endereço: 

 
Número: 

 Bairro: 

 
Complemento 

 Cidade: 

 
Estado  CEP: 

 Telefone 1: 

 
Telefone 2:  e-mail: 

 
 
IV) Endereço e contato para envio do contrato para assinatura: 

Nome/Setor responsável 
 Endereço: 

 
Número: 

 Bairro: 

 
Complemento 

 Cidade: 

 
Estado  CEP: 

 Telefone 1: 

 
Telefone 2:  e-mail: 

 

 V) Dados bancário para pagamento: 

Banco: 
 

Agência: 
 

Tipo de Conta:  nº conta:  

 VI)Quadro Societário: 

Nome 
 

CPF: 
 Nome 

 
CPF: 

 Nome 
 

CPF: 
 Nome 

 
CPF: 

  
_______________, _____ de _________________ de 2020. 

 
 

Nome: Cargo/função: 


